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Denis Pinamore,Secretario Municipal àe 

Louveira,Estado de São Paulo,no uso de 

suas atribuições legais:

RESOLVE ;

Art.l8 -• Revogar a partir de 24 de no

vembro de 1.982,a Portaria na 98B/82,que exonerava a funcionária desta/ 

Prefeitura Municipal,sra:MARIA DAS GRAÇAS TÜRA,a contar do dia 22 de 

novembro de 1.982.

Ar.t.28 - Esta Portaria entrará em vigor

na data de sua publicação*

PREFEITURA IVÍOTIGIPAL DE LOUVEIHA 

» 22 DE ROVEI/iBRO DE I982

Secretario Municipal


